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Ofício N°. 156/2014/08-GP/IR Campo Novo do Parecis, 25 de agosto de 2014.

A Sua Excelência o Senhor

VANDERLEI MARCOS PULGA BAIOTO

Presidente do Legislativo Municipal
Campo Novo do Parecis - MT

Assunto: Indicação n° 317/2014 (Sessão 12.08.14)

Senhor Presidente,

1. Com fulcro na indicação em epígrafe, postulada pelos Nobres
Edis Pedro da Vitória e Gilberto Vieira de Melo, e, em conformidade com a
informação subsidiada via Secretaria Municipal de Infraestrutura, órgão
responsável por esta demanda, temos a informar o que segue:

S Indicação n° 317/2014 que versa sobre a necessidade
de se proceder a pintura do nome das ruas e bairros nos postes de i-
luminação pública da cidade, temos a informar que a Secretaria supra-
mencionada encaminhou a empresa Rede CEMAT, o Ofício n° 054/2014-§
SINFRA/CNP, datado de 15 de agosto de 2014, solicitando da mesma um|
parecer sobre a possibilidade de atender a referida indicação. Informamos §
que até o presente momento permanecemos no aguardo da resposta. B

s

2. Sendo o que dispomos aviventamos as nossas considerações eg
apreço, em tempo que nos colocamos à disposição para outros esclareci- g
mentos, se julgar necessário.

Atenciosamente,

fpr

/"

Berft
PREFEITO l/UNICIPAL

010-49

9

55

Avenida Mato Grosso, 66-NE - Centro - FONE (65) 3382-5100 - CEP 78.360-000
E-mail: gabinete@camponovodoparecis.mt.gov.br - Site: www.camponovodoparecis.mt.gov.br


